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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da

Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o 

 referente à Reserva do , no postoRelatório Técnico de Defesa Sr. EMILIANO FRANCISCO DE SOUZA

de  SUB-TENENTE LC 541/2014, classe/nível "N-03", lotado   no   CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO

GROSSO, no município de  CUIABA /MT

2. ANÁLISE DE DEFESA

1.1) Seja retificado o Ato n. 8833/2020 para constar a Emenda Constitucional que deu redação ao Art. 42, § 1º,

da Constituição Federal. - Tópico - 2. Análise de Defesa 

Data
 

 

RESPOSTA DO GESTOR:  Encaminho o Ato retificado, sanando as divergências apontadas.

 

 

 

ANÁLISE DA DEFESA: Foi juntado nos autos conforme Documento 1932/2022, à fl. 5 o Ato nº 5.826/2021, fazendo

constar a Emenda Constitucional que deu origem a redação ao Art. 42, § 1º, da Constituição Federal. 

 

 

 

 

SANADA A IMPROPRIEDADE

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro dos Atos nºs  2.030/2015, 8.833/2020 e 5.826/2021;

 

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 5.468,33 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito

reais e trinta e três centavos).
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LUSINETH COELHO SOUZA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 29 de Agosto de 2022.
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